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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.028/2025 

“AUTORIZA A DOAÇÃO DA ÁREA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em procedimento de regularização fundiária respectiva, a doar com encargo nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, e do art. 8º e §§ da Lei Municipal n.º 1.225/1991, à pessoa  de GENEROSA CARDOSO DE SOUZA, inscrita no CPF 
sob nº 436.263.941-15 e portadora do RG nº 245130 SSP/MS, um lote de terreno rural,  determinado sob nº 21, com área de  7ha 7159 m2  (sete hetares e 

sete mil cento e cinquenta e nove metros quadrados), localizado no Distrito de Piraputanga, de propriedade desta municipalidade, devidamente matriculado 

sob  nº  24.290 – Ficha 01 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Aquidauana/MS, com a seguinte Descrição e 

Limites: 

DESCRIÇÃO: 

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 7.734.900,43m e E 651.254,22m; deste, segue confrontando 

com Lote 07 de Yussef Saliba, com os seguintes azimutes e distâncias:  174°57'54" e 372,14 m até o vértice M2, de coordenadas N 
7.734.529,52m e E 651.283,60m; deste, segue confrontando com Sitio Santa Rosa II- Lote 22 - Mat. 8.281, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  264°31'59" e 206,61 m até o vértice M3, de coordenadas N 7.734.511,64m e E 651.077,80m; deste, segue confrontando com Rancho 

Schneider - Parte do Lote 20 - Mat. 12.670, com os seguintes azimutes e distâncias:  355°02'00" e 237,67 m até o vértice M4, de coordenadas N 
7.734.748,57m e E 651.059,32m; deste, segue confrontando com Chácara São Sebastião - Parte do lote 20 - Mat. 9.393, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  354°30'41" e 84,84 m até o vértice M5, de coordenadas N 7.734.833,06m e E 651.051,95m;  354°21'51" e 52,23 m até o 

vértice M6, de coordenadas N 7.734.885,09m e E 651.047,30m; deste, segue confrontando com Rodovia MS 450, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  85°45'36" e 207,49 m até o vértice M1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 7,7159ha (sete hectares e 
sete mil cento e cinquenta e nove metros quadrados). Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasilia, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U T M. 

Art. 2.º - A doação de que trata o art. 1.º desta Lei, independe de licitação, tendo em vista a regularização do imóvel por legitimação de posse, e a 
existência de relevante interesse público social e deve ser feita com encargo. 

Art. 3.º - A donatária obriga-se, como encargo da doação, a utilizar o imóvel doado exclusivamente para sua moradia, ficando gravado com 

cláusula de inalienabilidade, sem prévia autorização escrita da Prefeitura, antes de 12 (doze) meses de sua aquisição. 

Art. 4.º - No Título Definitivo de Doação do imóvel constará obrigatoriamente cláusula em que o donatário se obrigue a atender à finalidade e ao 
prazo referidos no art. 3.º supra, sob pena de reversão automática do objeto doado ao patrimônio municipal, independentemente de qualquer 

indenização. 

Art. 5.º - Sempre que julgar necessário, fica o Poder Executivo autorizado, por seus prepostos, a exigir prova do cumprimento do encargo  
estipulado, podendo adentrar livremente nas dependências da donatária, mediante comunicação à mesma, a fim de exercer o poder fiscalizatório 

inerente à Administração Municipal.  

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

CATHARINE MARQUES MACEDO 

Procuradora Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.029/2025 

 “ALTERA A LEI Nº 2.850/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023, QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica aplicado os efeitos da repristinação à Lei nº 2.850/2023, passando a referida norma a surtir seus regulares efeitos jurídicos 
após a publicação da presente lei. 

Art. 2.º - O artigo  2.º da Lei nº 2.850/2023, de 01/06/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 2.º - Está Lei será automaticamente revogada, sem ônus para o Município, e com reversão ao patrimônio municipal da área referida, 
independentemente de aviso ou notificação judicial, se no prazo de 05(cinco)anos, a contar da data da publicação desta Lei, não for construída as 
instalações do Quartel da Polícia Militar Ambiental, no Município de Aquidauana/MS. 

Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 31/05/2025, revogadas as disposições em contrária e 
expresssamente o art. 2.º  da   Lei nº 2.850, de 01 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

J U S T I F I C A T I V A 

Projeto de Lei Ordinária n.º 068/2025 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossas Excelências, encaminhamos a esta Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária n.º 068/2025, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que ”ALTERA A LEI Nº 2.850/2023 DE  01 DE JUNHO  DE 2023, QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

DOAR  ÁREA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Lei nº 2.850/2023, autorizou o Poder Executivo Municipal a doar área o Estado de Mato Grosso do Sul, com encargo, que no prazo de 02(dois) 
anos, a contar da data da publicação da referida lei, seria concluída a construção das instalações da sede do Quartel da Polícia Militar Ambiental, 

no Município de Aquidauana/MS. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade aplicar os efeitos da repristinação à Lei Municipal nº 2.850, de 1º de junho de 2023, a fim de que esta 
volte a produzir seus regulares efeitos jurídicos, bem como adequar o prazo previsto em seu artigo 2º, relativo à construção das instalações do 

Quartel da Polícia Militar Ambiental no Município de Aquidauana/MS. 

A iniciativa decorre de solicitação formal apresentada pelo Comandante do 2º Pelotão da 1ª Companhia do 1º Batalhão da Polícia Militar 
Ambiental, por meio do Ofício nº 020/2ºPEL/1ªCIA/1ºBPMA/CPAmb/2025, datado de 04 de agosto de 2025. 

Conforme exposto no referido documento, a área desafetada e doada ao Estado de Mato Grosso do Sul por força da Lei nº 2.850/2023 já possui 
projeto técnico elaborado e aprovado para a construção do aquartelamento, o qual integra o cronograma de atividades da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP e das demais secretarias estaduais competentes. Ressalta-se, ainda, que existe previsão orçamentária 

específica para a execução das obras. 

Todavia, o prazo originalmente fixado pela Lei nº 2.850/2023 mostrou-se exíguo para a efetiva implementação do empreendimento, considerando 
a complexidade dos trâmites administrativos e a necessidade de compatibilização com o planejamento estadual. Diante disso, a Polícia Militar 

Ambiental solicitou a dilação do prazo legal, de modo a garantir a viabilidade da construção e a manutenção da doação já concedida. 

Com a aprovação do presente Projeto de Lei, o Município de Aquidauana reforça seu compromisso com a segurança pública e com a proteção 
ambiental, assegurando as condições necessárias para a instalação definitiva do pelotão especializado da Polícia Militar Ambiental junto ao 

Parque da Lagoa Comprida. 

Trata-se, portanto, de medida de interesse público, que atende a relevante demanda da população aquidauanense e fortalece a cooperação entre 
o Município e o Estado de Mato Grosso do Sul em matéria de segurança e preservação ambiental.  

  Posto isto, o Poder Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei que passa às mãos de Vossa Excelência e dos Excelentíssimos pares, para que 
seja submetido à apreciação, deliberação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma da Lei Orgânica Municipal, e do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, renovando, nesta oportunidade, votos de elevada estima e distinta consideração.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

CATHARINE MARQUES MACEDO 
Procuradora Geral do Município 
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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 207/2025 

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS REFERENTES ÀS AVERBAÇÕES DE CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS, DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar o artigo 35, parágrafo único, da Lei nº 2.806/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Aquidauana, que autoriza a consignação em folha de pagamento dos servidores a favor de terceiros,  

DECRETA: 

Art. 1º Os servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas, dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, além 
dos descontos obrigatórios estabelecidos em lei ou decorrentes de decisão judicial, poderão averbar consignações em folha de pagamento para 
descontos de importâncias destinadas a entidades indicadas, desde que autorizadas mediante contratos ou outros instrumentos f irmados com os 

consignatários. 

Art. 2º Para fins deste Decreto consideram-se: 

I - Consignatária: destinatária dos créditos resultantes das consignações compulsórias e facultativas; 

II - Consignante: órgão ou entidade da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, que procede os descontos relativos às 
consignações compulsórias e facultativas na folha de pagamento do servidor ativo, inativo e pensionista em favor da consignatária; 

III - Consignado: servidor público ativo, inativo ou pensionista de que trata o caput do art. 1º, deste Decreto;  

IV - Margem total: representa o valor total que pode ser averbado na folha do mês de pagamento do consignado, em se tratando de consignações 
facultativas; 

V - Margem disponível: representa o valor disponível para averbação na folha do mês de pagamento do consignado, obtido mediante a  subtração 

da margem total pelas consignações facultativas existentes; 

VI - Empresa gestora da carteira de consignados: empresa contratada pela consignante, sem custos para o erário, na modalidade de convênio, 
regido pela Lei 14.133/21, para administrar, controlar e prospectar a carteira de consignados na modalidade facultativa;  

VII - Operadora de cartão de crédito: instituições financeiras ou bancárias autorizadas pelo Banco Central, que operam modalidades de cartão de 
crédito e/ou benefício credenciada para consignar desconto de crédito concedido a servidor. 

VIII - Operadora de empréstimos pessoais e financiamento: instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central que operam, inclus ive por 
intermédio de cartões de crédito, credenciada para consignar desconto de crédito concedido a servidor;  

IX - Consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração do servidor, efetuado por força de lei ou mandado judicial;  

X - Consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor, mediante sua autorização prévia e formal, por meio físico ou 
eletrônico, e anuência da Administração; 

XI - Cartão consignado de benefício: cartão para concessão de empréstimos, financiamentos, para transações de saque, e compra parcelado ou 
não, oferecido por empresas administradoras de cartão de crédito e/ou de cartão de benefício. 

Art. 3º São consideradas consignações compulsórias: 

I - Contribuição para a Previdência Social; 

II - Pensão alimentícia judicial; 

III - Imposto sobre rendimento do trabalho; 

IV - Reposição e indenização ao erário ou ao órgão municipal de previdência; 

V - Outros descontos efetuados por força de lei ou decorrentes de decisão judicial ou administrativa; 

Art. 4º São consideradas consignações facultativas: 

I - Contribuições para prêmios de seguro de vida; 

II - Contribuições para planos de saúde e/ou odontológico; 

III - Contribuições para planos de pecúlio, renda mensal, ou previdência complementar; 

IV - Amortização de empréstimos ou financiamentos concedidos para fins de aquisição de imóvel próprio;  

V - Contribuições para sindicatos, associações representativas de classe e/ou cooperativas de crédito;  

VI - Pensão alimentícia decorrente de acordo extrajudicial referendado pela Defensoria Pública ou Ministério Público Estadual;  

VII - Amortização de débitos mediante cartões de crédito conforme inciso VII do art. 2º; 

IX - Amortização de empréstimo pessoais ou financiamento conforme incisos VII e VIII do art. 2º; 

X - Amortização de débitos mediante cartão de benefício consignado conforme o inciso XI do art. 2º.  
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Art. 5º Para efeito das consignações facultativas serão admitidas como consignatárias, exclusivamente: 

I - Órgãos e entidades da administração municipal; 

II - Sindicatos e associações representativas de servidores e empregados públicos municipais; 

III - Entidades fechadas ou abertas de previdência privada que operem com planos de pecúlio, renda mensal e previdência complementar; 

IV - Entidades administradoras de planos de saúde e/ou odontológico; 

V - Entidades seguradoras de prêmios de seguro de vida; 

VI - Instituições financeiras, bancos e cooperativas de crédito conveniadas e autorizadas pelo Banco Central, operadoras de cartões de crédito 

e/ou outras modalidades de adiantamento de remuneração; 

VII - Empresa operadora de empréstimos pessoais e financiamento, autorizada pelo Banco Central;  

VIII- Empresa administradora de cartão de crédito e/ou de cartão de benefício.  

Art. 6º O servidor poderá autorizar averbação de consignações facultativas até o limite de 40% (quarenta por cento) da soma dos vencimentos 
com os adicionais de caráter individual permanentes e demais vantagens permanentes após subtraídos os descontos compulsórios, bem como o 
percentual previsto no § 3º deste artigo. 

§ 1º Ficam excluídas da soma de que trata o caput parcelas referentes a diárias, férias, décimo terceiro, vale-alimentação, diferenças 
remuneratórias, e outras parcelas não habituais do servidor. 

§ 2º Do percentual indicado no caput fica reservado 5% (cinco por cento) exclusivamente para as consignações resultantes da utilização de cartão 

de crédito, nos termos do inciso VII, do art. 2º deste Decreto. 

§ 3º O Município reserva o direito de resguardar ao servidor, para efetivo recebimento, o percentual de 40% (quarenta por cento) do saldo de sua 
remuneração mensal, obtido após os descontos compulsórios. 

§ 4º Do percentual indicado no caput deste artigo fica reservado 5% (cinco por cento) exclusivamente para as consignações resultantes da 
utilização de cartão de benefício consignado nos termos do inciso XI, do art. 2º deste Decreto.  

Art. 7º As consignações compulsórias terão prioridade de desconto sobre as facultativas. 

Parágrafo único. Caso a soma das consignações facultativas exceda os limites definidos no art. 6º deste decreto, serão suspensos os descontos 
das consignações facultativas, respeitada a seguinte ordem de prioridade dos descontos: 

I - Empréstimo pessoal; 

II - Seguro de vida; 

III - Contribuição de plano de saúde e odontológico; 

IV - Contribuição para previdência privada; 

V - Contribuição para entidades de classe, associações, clubes e sindicatos dos servidores do Município;  

Art. 8º Não havendo saldo disponível para desconto facultativo será observada a seguinte ordem de prioridade: 

I - Maior nível de prioridade de acordo com o parágrafo único do artigo anterior; 

II - Antiguidade de averbação do desconto; 

Art. 9º A consignação em folha de pagamento não implica responsabilidade do Município por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de 
qualquer natureza assumida pelo consignado perante a entidade consignatária. 

§ 1º O Município não integra qualquer relação de consumo originada, direta ou indiretamente, entre a consignatária e consignado, l imitando-se a 
permitir os descontos previstos neste decreto. 

§ 2º As consignatárias serão responsáveis solidariamente pelos prejuízos causados por atos de correspondentes bancários e empresas  

terceirizadas que as representem, no montante de suas operações e consignações. 

§ 3º Caso as verbas decorrentes da rescisão do vínculo de trabalho dos servidores não sejam suficientes para satisfazer a parcela da consignação 
do mês em que ocorre a rescisão, as empresas credoras ficarão responsáveis por repactuar todo saldo devedor com os servidores , sem 

responsabilidade, custas ou intermediação do Município. 

Art. 10. A entidade consignatária será suspensa temporariamente, enquanto não regularizada a causa da suspensão, quando: 

I - Constatar-se irregularidade no cadastramento, recadastramento ou no processamento da consignação; 

II - Deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos prazos solicitados pela Consignante; 

III - Não comprovar ou deixar de atender às exigências legais ou normas estabelecidas pela Administração Pública;  

IV - Não fornecer, quando notificada, documentos necessários à análise de apuração de irregularidades no prazo máximo de 5 (cinco)  dias úteis; 

V - Não providenciar, no prazo até 2 (dois) dias úteis, contados da data do pagamento, a liquidação do contrato e liberação da margem 
consignável após quitação antecipada efetuada pelo servidor; 

VI - Recusar-se a receber o pagamento, no caso de compra de dívida, sem justificativa plausível; 

Art. 11. A entidade consignatária será suspensa pelo período de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias quando: 

I - Ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação; 
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II - Permitir que terceiros procedam a averbação de consignações; 

III - utilizar rubricas para descontos não previstos neste Decreto. 

Art. 12. A entidade consignatária será descredenciada, e consequentemente perderá o código de desconto, nas seguintes hipóteses:  

I - Reincidência ou habitualidade em práticas que impliquem a suspensão de que trata o artigo anterior;  

II - Atuação ilícita ou em desacordo com as suas finalidades estatutárias, no caso de sindicato ou associação representativa de classe; 

III - Prática comprovada de ato lesivo à empresa gestora da carteira de consignados, ao servidor ou à administração, mediante fraude, simulação 
ou dolo; 

IV - Omissão na realização de novas operações por período igual ou superior a 6 (seis) meses. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos artigos 10 a 12 deste decreto impedem a continuidade de descontos aos servidores, em favor das 
consignatárias, relativas até mesmo às consignações já contratadas e efetivadas, até a resolução da demanda. 

Art. 13. Quando constatado, em processo administrativo ou judicial, a prática de irregularidade consistente em fraude, simulação ou do lo, relativa 
ao sistema de consignações, antecipações de salários ou outros meios de desconto em folha, o Município aplicar à consignatária as seguintes 
penalidades: 

I - Impedimento, pelo período de até 60 (sessenta) meses, de incluir novas consignações em folha de pagamento;  

II - Obrigação da consignatária de restituir o servidor das perdas e prejuízos financeiros em até 2 (dois) dias úteis;  

III - Aplicação de multa no valor de 20 (vinte) salários mínimos, por servidor lesado, pelas as infrações nas formas dispostas no caput deste artigo. 

Parágrafo único. Do valor da multa estabelecida no inciso anterior, o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor será destinado ao servidor 
lesado. 

Art. 14. Cabe ao Município estabelecer os procedimentos para instauração de processo administrativo visando ao cumprimento do disposto nos 

art. 10 a 13 deste Decreto, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Art. 15. A consignação facultativa pode ser cancelada: 

I - Pela administração Pública Municipal, no resguardo do seu interesse; 

II - Por interesse da consignatária; 

III - A pedido do servidor, mediante requerimento à Secretaria Municipal da Administração, quando se tratar de contribuição para entidades de 
classe, associações, clubes e sindicatos; 

IV - A pedido do servidor, diretamente à consignatária quando se tratar de financiamento da casa própria, seguro de vida e plano de saúde e 
odontológico. 

Art. 16. As consignatárias que tiverem interesses em se cadastrar nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município devem apresentar 

os seguintes documentos, no que couber: 

I - Ato constitutivo em vigor, acompanhado das alterações e, no caso de sociedades por ações, também documentos de eleição de seus 
administradores e atos das assembleias, registradas na Junta Comercial, depois de publicados no Diário Oficial da União ou do Estado; 

II - Cópia do documento de identidade e CPF dos seus representantes legais; 

III - Ata da última eleição ou termo de investidura dos seus dirigentes; 

IV - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

V - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor;  

VI - Prova de regularidade com FGTS e INSS (CND); 

VII - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa (cópias extraídas do livro contábil diário, devidamente autenticado na Junta Comercial ou no Cartório de Títulos, 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, incluindo Termo de Abertura e Termo de Encerramento e Declaração de Habili tação 
profissional - DHP, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, de acordo com a Resolução CFC nº 871/2000); 

VIII - Cópia do extrato bancário de conta corrente em nome da entidade, na qual serão feitos os repasses; 

IX - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou filial localizada no Município de 
Aquidauana/MS; 

X - Certidão do Conselho Regional de Medicina CRM, ou Certidão do Conselho Regional de Odontologia - CRO, para as entidades que 
administrem planos de assistência à saúde e/ou assistência odontológica; 

XI - Certidão que comprove o registro perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para as entidades que administrem planos de 

assistência à saúde e/ou assistência odontológica; 

XII - Comprovação que possui sucursal/filial instalada no Estado de Mato Grosso do Sul, com autonomia e responsabilidade pelo gerenciamento 
do sistema; 

XIII - Carta patente expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para as entidades que administrem seguros pessoais, 
previdência aberta complementar e/ou pecúlio; 

XIV - Certidões de regularidade e de administradores expedidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para as entidades que 

administrem seguros pessoais, previdência aberta complementar e/ou pecúlio; 
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XV - Outros documentos que a Administração Municipal entender indispensáveis. 

Parágrafo único. Os documentos de que tratam este artigo só poderão ser apresentados em original ou em cópia devidamente autenticada. 

Art. 17. A gestão das consignações facultativas em folha de pagamento poderá ser promovida por empresa gestora da carteira de consignados. 

§ 1º A empresa que se refere o caput deste artigo será contratada pela consignante, sem custos para o erário ou para o servidor, para administrar, 

controlar e prospectar a carteira de consignados, na modalidade facultativa, incluindo o credenciamento das consignatárias.  

§ 2º Os ônus decorrentes da contratação de empresa gestora da carteira de consignados ocorrerão à conta das empresas consignatárias 
credenciadas com movimentação no âmbito da folha de pagamento do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 18. A inclusão de descontos em folha de pagamento e os cancelamentos de descontos deverão ser solicitados pela entidade consignatária 
mediante apresentação da autorização escrita do servidor, correndo à sua inteira e total responsabilidade da consignatária os  efeitos decorrentes 
da inclusão, exclusão ou alteração dos descontos efetuados. 

§ 1º Na hipótese de o desconto autorizado não ser efetuado por imposição de ordem legal, mandado judicial, ações ou omissões por parte do 
servidor interessado ou por falhas operacionais, às quais a consignatária tenha dado causa, ficará o Município isento de qualquer 
responsabilidade. 

§ 2º A ocorrência de falha operacional será comunicada à consignatária para a adoção de providências corretivas.  

§ 3º A exclusão de desconto decorrente de pedido de cancelamento por parte do servidor, junto à consignatária, deverá ser providenciada no mês 
subsequente ao do pedido. 

§ 4º Caso a exclusão da consignação tenha sido concluída o servidor informará o ocorrido, mediante protocolo de requerimento dirig ido ao 
Secretário Municipal de Administração, anexando cópia do pedido de cancelamento de desconto junto à instituição consignatária . 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial o Decreto nº 188/2009 e todas 

suas alterações. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de outubro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 92/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 07/08/2025 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Mauro Luiz Batista, brasileiro, casado, portador do CPF n.º XXX.689.461-XX, residente e domiciliado na Rua Antônio Campelo, 

Serraria, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ARENA SHOW & ESTRUTURAS, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.536.229/0001-07, estabelecida na Rua Dos Ferroviários 1596 – Bairro Nova Aquidauana, na cidade de Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000, 
Telefone: (67) 9.9856-2619, e-mail: michaeljne@hotmail.com, neste ato representada por Michael Bureman do Santos, com o CPF nº 

XXX.475.151-XX; SANDER FIGUEIREDO VIEIRA MEDINA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 45.653.305/0001-30, estabelecida na Rua Joaquim 
Alves Ribeiro Nº821 - Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000, Telefone: (67) 99914-8622, e-mail: 
sander.figueiredo1@gmail.com , neste ato representada por Sander Figueiredo Vieira 

Medina, com o CPF nº XXX.399.771-XX e SANTO CRUZ PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.522.439/0001-45, estabelecida na 
Rua 7 de Setembro, N° 1954- Bairro Centro, na cidade de Aquidauana-MS, CEP: 79.200-000, Telefone: (67) 99983-4416, e-mail 
am2eventoscs@gmail.com, neste ato representada por Rodrigo Leite Cruz, com o CPF nº XXX.950.021-XX, Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, e apenas no que couber, a Lei 
Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 92/2025 e HOMOLOGADA, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2025 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de estruturas e equipamentos para eventos no Município de Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 

fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 

da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 

contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 
as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 

quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.3.1 Quando for o caso de seguir o procedimento previsto na alínea “b)” do §7º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024 e quando o aceite em 

assumir o item for feito por licitante cuja classificação não seja imediatamente posterior ao do desistente/excluído, o munic ípio deverá buscar 
negociar com os melhores classificados tendo como teto o menor valor obtido na segunda convocação, cuja ausência de resposta no prazo 
especificado na negociação será entendida como desinteresse. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 
do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 

adesão. 

http://www.bnc.org.br/
mailto:michaeljne@hotmail.com
mailto:sANDER.FIGUEIREDO1@GMAIL.COM
mailto:am2eventoscs@gmail.com
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a 

qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega/prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no 
caso de divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 

habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 

que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 

produtos ou da prestação dos serviços, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo 
remanescente, observando as condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 

observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 

registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 

matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 

ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 257.890,50(duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos) e os 
preços unitários registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (ARENA SHOW & ESTRUTURAS) 

Item Descrição resumida Unidade Quant. 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 Locação de arquibancada M² 350 80,00 R$ 28.000,00 

2 Locação de palco com cobertura M² 600 50,99 R$ 30.594,00 
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3 Locação de palco sem cobertura M² 500 25,49 R$ 12.745,00 

8 Locação de camarins 12m² Dia 07 1.499,99 R$ 10.499,93 

9 Locação de camarins em octanorm 12m² Dia 08 2.351,99 R$ 18.815,92 

10 Locação de camarote  M² 400 69,99 R$ 27.996,00 

12 Locação de tapumes Dia 500 39,99 R$ 19.995,00 

14 Locação de tenda piramidal 5 x 5 m Dia 75 554,99 R$ 41.624,25 

15 Locação de tenda piramidal 3 x 3 m Dia 50 352,51 R$ 17.625,50 

19 Locação de sistema de iluminação de 

pequeno porte para palco 

Dia 10 1.145,99 R$ 11.459,90 

Valor total do detentor R$ 219.355,50 

 

b) detentor 02 da ata (SANDER FIGUEIREDO VIEIRA MEDINA-MEI) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

27 Locação de mesa de plástico Un 1.400 3,57 R$ 4.998,00 

Valor total do detentor R$ 4.998,00 

 

c) detentor 03 da ata (SANTO CRUZ PRODUÇÕES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quant. 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

28 Locação cadeira de ferro para buffet Un 300 10,99 R$ 3.297,00 

29 Locação de cadeira poltrona com braço de 
plástico 

Un 5.600 5,40 R$ 30.240,00 

Valor total do detentor R$ 33.537,00 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 
06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 

decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 23/07/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 
caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 
Município.  

7.6 A Secretaria Participante da presente Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de R eferência que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 

desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2024. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 
011/2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 15 de outubro de 2025. 

____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

_________________________ 

ARENA SHOW & ESTRUTURAS 

Detentora da ata 

__________________________________ 

SANDER FIGUEIREDO VIEIRA MEDINA-ME 

Detentora da ata 

________________________________ 

SANTO CRUZ PRODUCOES LTDA 

Detentora da ata 

_____________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

Gestor da Ata 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 29/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 29/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 

Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Mariana Santana dos Santos CPF 
XXX.561.731-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 15 de outubro de 2025 

_____________________________________________ 
Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 29/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 29/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Mariana Santana dos Santos CPF 

XXX.561.731-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 
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Aquidauana/MS 15 de outubro de 2025 

_____________________________________________ 
Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 

Mariana Santana dos Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

RATIFICAÇÃO E DECISÃO SOBRE RECURSO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

atenção ao Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021, com relação ao Pregão Eletrônico nº 27/2025 que tem por objeto a Registro de preço para 
contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de manutenção, melhorias e adequações prediais com fornecimento de peças, 
materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custo 

e índices da construção civil (SINAPI) - sem desoneração, para os diversos setores da administração Municipal de Aquidauana, considerando a 
cláusula 9 e suas subcláusulas do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, e considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município (fls 309), 
opina pelo conhecimento e pelo não provimento do recurso interposto pela empresa: CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA, RATIFICO as ações e 

decisões do Pregoeiro e da equipe de apoio referente as desclassificação da empresa mencionada. 

Dessa forma, decido CONHECER do recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA, e, no mérito, NEGAR-LHE 
Provimento. 

Aquidauana MS, 16 de outubro de 2025. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na C.I nº 
1949/2025-SEMAD, a qual solicitou a Anulação do Pregão Eletrônico para evitar quaisquer transtornos ao Município. Considerando que após 

transcorrido o prazo recursal não houve interposição de recursos e o despacho da Procuradoria Geral do Município favorável, ficam por meio deste 
termo, ANULADOS todos os atos e ANULADA a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2025, autorizada pelo Processo Administrativo 
nº 122/2025, cujo objeto era a “Registro de preço para eventual prestação de serviços de preparo e fornecimento de refeições prontas, tipo: 

almoço no sistema self service, jantar tipo prato executivo, sanduíches e marmitex, no âmbito do Município de Aquidauana/MS.”, podendo o 
Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo.  

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na C.I 
806/2025/PLANEJAMENTO e do Parecer Jurídico nº 376/2025 da Procuradoria Geral do Município, a qual recomendou a revogação da 
Concorrência Eletrônica para evitar quaisquer transtornos ao Município. Considerando que após transcorrido o prazo recursal previsto no “Aviso de 

Intenção de Revogação”, que foi devidamente publicado e divulgado, não houve interposição de recursos. Por meio deste termo, ficam 
ANULADOS todos os atos expedidos após a publicação do edital e REVOGADA a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 13/2025, 
autorizada pelo Processo Administrativo nº 103/2025, cujo objeto era a “Contratação de empresa para implantação de medidas de segurança na 

Ponte Boiadeira, no município de Aquidauana/MS.”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo.  

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): A50763BE8B1BB3244CDD7D7ACB979B5A944C3F76 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Obras Públicas, e  a ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO, 
tendo como objeto o apoio financeiro para instalação de sistema de energia solar e aparelhos de ar condicionados, oferecendo maior conforto e 

bem-estar aos acolhidos. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14,  
devido ao caráter singular da entidade, única na região a prestar acolhimento especializado, garantindo o direito constitucional à dignidade, 
igualdade e não discriminação (art. 1º, III, e art. 5º, caput, CF/88). A natureza singular das atividades desenvolvidas pela entidade e o vínculo 

direto com a política pública municipal de assistência social tornam inviável a competição, conforme argumentos expostos na NOTA TÉCNICA nº 
CI n°. 802/2025/PLANEJAMENTO. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no sítio eletrônico oficial, 
conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade 

deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria de Planejamento e Obras Públicas, por meio do e-mail: 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 

ROBERT CACHO DE BARROS 

Secretário Municipal de Planejamento e Obras Públicas 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2025  

DISPENSA N° 47/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  BRASOL ENERGIA SOLAR LTDA  

OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração de estudo da viabilidade técnica da implantação de Usina Solar Fotovolta ica no 
município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 67 

VIGÊNCIA: o prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 15/10/2025 até o dia 14/10/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Filipe Monteiro dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, BRASOL ENERGIA SOLAR LTDA, Marluce Martins Garcia Luglio e Filipe Monteiro dos Santos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 281801B2CD67BAFB7A2E25E3F921B4F7A2A453E8 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 192/2025 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 192/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Filipe Monteiro Dos Santos, CPF nº XXX.850.218-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

 Aquidauana/MS, 14 de outubro de 2025. 

_______________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_______________________________ 

Filipe Monteiro Dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 281801B2CD67BAFB7A2E25E3F921B4F7A2A453E8 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo, Reajuste de Valor e Acréscimo de Valor do Contrato 

Administrativo nº 145/2021, cujo objeto é locação de impressoras, multifuncionais, digitalizadores e plotter para atender as secretarias municipais 
de: Administração, Serviços Urbanos e Rurais, Meio Ambiente, Produção, Finanças, Planejamento, Cultura e Turismo, Educação, Saúde e 
Assistência Social. 

Fica prorrogado a vigência do Contrato Administrativo n° 145/2021 por 12 (doze) meses a conta da data de 01/10/2025 e término em 30/09/2026. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas no período de 10/2024 a 08/2025, com o percentual de 4,669950% utilizando-se de 
parâmetro o índice IPCA alterando o valor mensal do contrato para R$ 50.779,22 (Cinquenta Mil, Setecentos e Setenta e Nove Reais e Vinte e 

Dois Centavos). 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 609.350,68 (Seiscentos e Nove Mil, Trezentos e 
Cinquenta Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.759.442,58 (Dois milhões, Setecentos e Cinquenta e Nove Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos). 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 26 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA – Rep. Roney Bento Alves Ribeiro.  
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°2000/2025 

 CELEBRADO EM: 07/12/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DAVID ROCHA DE ARRUDA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

designando-a para prestar serviço no SAD (Serviço de Atendimento Domiciliar). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias contar de 07 de 
outubro 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 5.646,14 (cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais  e catorze 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

    

   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DAVID ROCHA DE ARRUDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1999/2025 

 CELEBRADO EM: 08/12/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): INGRID BATISTA NUNES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Camisão/Piraputanga. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 02 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, a contar de 08 de 

outubro de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 4.931,78 (quatro mil novecentos e trinta e um reais e setenta e oito 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira:  

  

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E INGRID BATISTA NUNES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1380/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): DÁLISON ÁVALO CARDOSO 
DISTRATO FORMALIZADO EM: 06/12/2025 
ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DÁLISON ÁVALO CARDOSO. 

      a) R$ 1.660,82(um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), referente 
aos serviços prestados mês de outubro/2025.  
      b) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), 
referente aos serviços prestados mês de novembro/2025; e nos demais em conformidade 
com a política salarial adotada pela municipalidade. 

a) R$ 1.376,31(um mil trezentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos), referente 
aos serviços prestados no mês de outubro/2025. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos 
serviços prestados no mês de novembro/2025. 
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PORTARIA N° 140/2025 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DOS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DISCIPLINADAS NA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, de acordo com os arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, a servidora CINTHIA GOMES GONÇALVES PEREIRA 
FLORES para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021 no âmbito deste Poder Legislativo Municipal.  

Art. 2º. O agente de contratação poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio da Assessoria Jurídica e da Controladoria Interna.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de outubro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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